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Docusign Envelope ID: 3A51 1874-96B0-47F3-AD23-1 398BC5F9C . 
JUCESP PROTOCOLO 

2.382.080/25-5 

Visto 

Conferido 

R.G.: 4X.482.560-

CNPJ/MFn9Ó8.851.56b/UUUl-y4 <-„ ,3 f 

-^35.300.345:975 í A í 
i 2025 | 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA I 
REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2025 I 

FROlOCüLO j 

1. Data, Hora e Local : Realizada em 30 de abril de 2025, às 10:00 horas, na sede social da 

Galheiros Geração de Energia Elétrica S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Campos Bicudo, n9 98, parte B, 49 andar, bairro Jardim Europa, CEP 04536- 010 

("Companhia"). 

2. Convocação e Presença : Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, § 49, da Lei 
n9 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (" Lei das S.A."), tendo em vista a 

presença do acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme 
assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 

3. Publicação : Demonstrações financeiras publicadas por meio da Central de Balanços do 
Sistema Público de Escrituração Digital ("SPED"), nos termos do artigo l9 da Portaria ME n9 

12.071/2021, em 28 de abril de 2025, às 18:29:39 horas, conforme protocolo 

472ED9BCE0E59BE2809C742B23318C323CF54621, tendo em vista que a Companhia atende aos 
requisitos do Art. 294 da Lei das S.A. 

4. Composição da Mesa : Presidente - Sr. Gilberto Luis Peixoto dos Santos Filho; Secretária -

Sra. Patrícia de Araújo Levy. 

5. Ordem do Dia : Em sede de Assembleia Geral Ordinária deliberar sobre: (i) o relatório da 

administração, as contas da administração e as demonstrações financeiras da Companhia, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes, referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) a destinação do resultado apurado no exercício 

social encerrado em 31 de dezembro de 2024 da Companhia; (iii) a fixação da verba global de 

remuneração dos administradores da Companhia; (iv) a renúncia de membro do Conselho de 
Administração da Companhia; (v) a eleição e/ou reeleição de membros do Conselho de 

Administração da Companhia; (vi) a designação do novo Presidente do Conselho de 
Administração; e, em sede de Assembleia Geral Extraordinária, deliberar sobre:| (vii) a 

rerratificação da Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realizada em 16 de maio 

de 2022, às 14:00 horas, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP") em 

15 de julho de 2022, sob o n9 362.972/22-9; (viii) a alteração do prazo de mandato dos membros 

do Conselho de Administração da Companhia; | (ix) a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia; e (x) a autorização aos diretores da Companhia a praticarem todos os atos 
necessários para o cumprimento das disposições desta ata. 

6. Deliberações : Após análise e discussão da matéria constante da ordem do dia, o acionista 
da Companhia, sem quaisquer ressalvas, decidiu: 
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Docusign Envelope ID: 3A511874-96B0-47F3-AD23-1398BC5F908F 

Visto 
Conferido / 
R.G.:41ff 156041 

Em sede de Assembleia Geral Ortõníria: • ••* 

(i) Aprovar o relatóriçr da'pdmini*sUa£3o, as côtiiS^da administração e as demonstrações 

financeiras da Comparfhur.$a?mpanha&ês áo parader.dcS auditores independentes, referentes 

ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; 

(ii) Aprovar a destinação do lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2024, no montante total de R$ 8.989.813,89 (oito milhões novecentos e oitenta e 
nove mil oitocentos e treze reais e oitenta e nove centavos), sendo: (a) R$ 449.490,69 
(quatrocentos e quarenta e nove mil quatrocentos e noventa reais e sessenta e nove centavos) 
destinados para constituição da reserva legal; e (b) R$ 8.540.323,20 (oito milhões quinhentos e 

quarenta mil trezentos e vinte e três reais e vinte centavos) destinados para distribuição de 
dividendos à acionista; 

(iii) Aprovar a ausência de remuneração da administração da Companhia para o exercício 
social de 2025; 

(iv) Aceitar a renúncia do Sr. Marcelo Antônio Gonçalves Souza, brasileiro, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, economista, portador da cédula de identidade RG n’ 
7.889.197 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob n° 745.346.106-53, com escritório na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Campos Bicudo, n9 98, Parte B, 49 andar, Jardim Europa, CEP 

04536-010, ao cargo de Membro do Conselho de Administração, conforme Termo de Renúncia 
que consta do Anexo I à presente ata; 

(v) Aprovar (1) a reeleição do (a) Bruno de Rossi Chevalier, brasileiro, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, advogado, portador da cédula de identidade n9 05.935.828-3 

IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob n9 890.253.267-49, para ocupar o cargo de Presidente do 

Conselho de Administração/e (b) Frederico Ferreira Sarmento, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da cédula de identidade RG n9 1235985 SSP/ES, inscrito no CPF/MF sob o n9 
042.308.827-00, para ocupar o cargo de Membro do Conselho de Administração, ambos com 
escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Campos Bicudo, n9 98, 49 andar, 
Jardim Europa, CEP 04536-010; e (2) a eleição do Martielo Cabelo Borelli Franco, brasileiro, 

casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n9 4.320.775-7, inscrito no CPF/MF 

sob o n9 345.145.958-29, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Campos Bicudo, n9 98, Parte B, 49 andar, Jardim Europa, CEP 04536-010, para ocupar o cargo de 
Membro do Conselho de Administração; 

Todos os Conselheiros são eleitos para um mandato de 2 (dois) anos, investidos em seus cargos 
mediante a assinatura, na presente data, dos Termos de Posse que constam do Anexo II à esta 
ata. 

(vi) O Sr. Bruno de Rossi Chevalier é designado como Presidente do Conselho de 

Administração da Companhia. 

Os conselheiros ora eleitos declararam, individualmente, sob as penas da lei, não estão 

impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, ou em virtude de 
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Visto /Vv 
Conferido Aot/i 
R.G. : 41.482.560-3 

condenação criminal, oirppr rê ̂ còntrarjsbb oYefeitos dela, ou de penas que vedem, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 

•••••• • • •• 
peita ou suborno, conodísãd, pe<jjlaj:ç;,ou contrai à’ ‘economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, cGstrb.às nottnas.dê defgj|i, da Iconcorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade, dessa forma não está incurso em qualquer crime 

previsto em lei que o impeça de exercer a atividade mercantil, estando cientes do disposto no 
artigo 147 da Lei das S.A. 

Dessa forma, a composição do Conselho de Administração passa a ser: Bruno de Rossi Chevalier, 
Martielo Cabelo Borelli Franco e Frederico Ferreira Sarmento. 

Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: 

(vii) Aprovar a rerratificação da Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, 

realizada em 16 de maio de 2022, às 14:00 horas, registrada na JUCESP em 15 de julho de 2022, 
sob o n9 362.972/22-9 ("Primeira AGE"). a qual delibera pela alteração na composição do 
Conselho de Administração da Companhia e que, por um equívoco, teve seu registro realizado 

posteriormente à Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realizada em 30 de 
junho de 2022, às 8:30 horas, registrada na JUCESP em 13 de julho de 2022, sob o n9 347.340/22-

2 ("Segunda AGE"), a qual também delibera pela alteração na composição do Conselho de 

Administração da Companhia, gerando confusão na composição do Conselho de Administração. 

Portanto, a fim de reguiarizar o Bloqueio Administrativo registrado na ficha cadastral da 
Companhia perante a JUCESP sob o n9 3.202.514/22-2, independente da data de registro da 

Primeira AGE, as alterações na composição do Conselho de Administração da Primeira AGE 

devem ser consideradas como ocorridas internamente na Companhia em 16 de maio de 2022, 

ou seja, antes da Segunda AGE, devendo o item (i) das Deliberações da Primeira AGE passar a 
vigorar com a seguinte redação: 

"6. DELIBERAÇÕES: [...] 

(i) Acolher a renúncia do Sr. Daniel Eduardo Araque Prada ao cargo de Vice-Presidente do 
Conselho de Administração da Companhia, conforme carta de renúncia apresentada à 
Companhia, datada de 16 de maio de 2022, que ficará arquivada na sede da Companhia. 
O Conselheiro ora renunciante declara não existir qualquer obrigação pendente entre ele 
e a Companhia e seus acionistas e afirma ainda não haver nada a reclamar dos mesmos, 
a qualquer tempo, a qualquer título, com relação a todo e qualquer ato ou omissão 
durante o prazo em que exerceu o cargo de Conselheiro, dando à Companhia e aos seus 
acionistas a mais plena, geral, irrevogável e irretratável quitação. O Termo de Posse e 
Declaração de Desimpedimento do Conselheiro ora eleito é emitido e celebrado em 16 de 
maio de 2022 e encontra-se anexo a esta ata. 

Ato contínuo, a eleição de seu substituto, o qual ocupará o cargo de Vice-Presidente do 
Conselho de Administração da Companhia, o Sr. Leandro Moura Mendes, brasileiro, 
casado, economista, portador do RG n? 18.718.393-4 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n-
248.488.098-78, com endereço comercial na Rua James Joule, n^ 65, 16^ andar, sala 161, 
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Visto 
Conferido / 
R.G.: 41.482.560-3 

Desta forma, o*G9nSsUfo de AdMígistraçõpfáf Companhia terá a seguinte composição: 
Sro. Alessandra Quagliuolo Marinheiro, brasileira, casada, administradora de empresas, 
portadora da cédula de identidade RG n- 24.891.147-8 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n9

Cidade Monções, Sgp*Pag[o -*SP, CEP 0457^-080, pelo período restante do mandato do 
Conselheiro renunciante indicado acima, ora substituído. 

148.116.878-92, na qualidade de Presidente do Conselho de Administração da 
Companhia; Sr. Leandro Moura Mendes, brasileiro, casado, economista, portador da 
cédula de identidade RG n918. 718.393-4 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n9 248.488.098-78, 
na qualidade de Vice-Presidente do Conselho de Administração da Companhia; e Sra. 
Sandra López Gorbe, brasileira, solteira, advogada, portadora da cédula de identidade RG 
n9 65.857.404-8, inscrita no CPFsob o n9 035.539.407-35, na qualidade de membro efetivo 
do Conselho de Administração da Companhia, todos com escritório na Rua James Joule, 
n9 65, 169 andar, sala 161, bairro Cidade Monções, São Paulo -SP, CEP 04576-080, todos 
com mandato unificado, que vigorará a partir de 16 de maio de 2022 até a data da 
Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no exercício social de 2024, a qual aprovará 
as contas do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023." 

Os demais termos da Primeira AGE não alterados por meio da presente Ata deverão ser 
considerados ratificados. 

(viii) Aprovar a alteração do prazo de mandato do Conselho de Administração, passando este 
a ser de 2 (dois) anos. Tendo em vista esta alteração, a acionista da Companhia aprovou a 
alteração do caput do Artigo 79 do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a vigorar com 
a seguinte nova redação: 

"ARTIGO 79 - O Conselho de Administração é composto de, no mínimo, 3 (três) e, no 
máximo, 5 (cinco) membros, eleitor pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 
(dois) anos, permitida a reeleição." 

(ix) Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar na forma 
do Anexo III à presente ata; e 

(x) Autorizar os diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários para o 
cumprimento das disposições desta ata. 

7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a 

quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foi suspensa a Assembleia pelo 

tempo necessário à lavratura da presente Ata em forma de sumário, nos termos do §19 do Artigo 
130 da Lei das S.A., a qual, lida e achada conforme, foi aprovada e por todos os presentes 

assinada. Mesa: Gilberto Luis Peixoto dos Santos - Presidente; Patrícia de Araújo Levy -

Secretária. Acionista : Essentia PCHsS.A. 

São Paulo/SP, 30 de abril de 2025 

[página de assinaturas a seguir] 
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Mesa: 

Visto 
Conferido 
r.G.:4U 

[Página de assinaturas ̂ pAia de Àsserflbfeia Géçaiordinária e Extraordinária da Galheiros 
Geração de Energia Elétrica S.A., realizada em 30 de abril de 2025] 

Assinado por 
/ 

- C08C474BC6CC42A ,_ 

Gilberto Luis Peixoto dos Santos Filho 

Presidente 

x——DocuSIgned by: 

I paMtim 
- 1693328762FE469..._ 

Patrícia de Araújo Levy 
Secretária 

Acionista: 

ESSENTIA PCHs S.A. 

x—Assinado por 

3 • 

K , „ rnftr.d7dRrfirr.49A_ 

Gilberto Luis Peixoto dos Santos Filho 

Diretor 

x—DocuSigned by: 

Jbb (br&uió 
1693328762FF469_ __ 

Patrícia de Araújo Levy 

Diretora 
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

Eu, Ricardo Akio Arantes, na qualidade de contador com inscrição ativa no CRC/SP sob 

o n° 1 SP255050/0-2,.exfèdfda em’ 30j©8/2007’’r£cnto no CPF sob o n° 255.539.268-82, 

nos conformes do § 3o cfo a’rí. 63 da’LeiB.934 dê7994 e da alínea b do inciso II e parágrafos 

do artigo 28 da Instrução Normativa DREI n° 81 de 2020, DECLARO, sob as penas da Lei 

Penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que os documentos descritos 

abaixo, são fieis, autênticos e condiz com os documentos originais apresentado: 

1. 01 (uma) via da ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 

EXTRAORDINÁRIA da empresa GALHEIROS GERAÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA S.A, realizada em 30 de abril de 2025, com o total de 21 (vinte) páginas; 

2. 01 (uma) via da CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CNH), procurador 

Amanda Belarmino da Silva, expedida em 13 de setembro de 2023, com total de 

01 (uma) página; 

3. 01 (uma) via da CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CNH), Martielo Cabelo 

Borelli Franco expedida em 06 de outubro de 2021, com total de 01 (uma) página; 

4. 01 (uma) via da Procuração para os procuradores, Cláudio Covolo Junior e 

Amanda Belarmino da Silva assinada em 31 de março de 2025, com total de 06 

(seis) páginas; 

5. 01 (uma) via da CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE (CRC), do contador 

Ricardo Akio Arantes, expedida em 20 de agosto de 2007, com total de 01 (uma) 

página, 

6. 01 (uma) via da CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CNH), do contador 

Ricardo Akio Arantes, expedida em 30 de novembro de 2012, com total de 01 

(uma) página 

São Paulo, 24 de junho de 2025. 

Rica/d o Akio Arantes 
/CRC/SP: 255.050 

Certifico o registro sob o nº 217.175/25-9 em 30/06/2025 da empresa GALHEIROS GERACAO DE ENERGIA ELETRICA S.A, NIRE nº 35300345975, protocolado sob o nº 2382080255. Esta cópia

foi autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 271687672. A JUCESP garante a autenticidade do registro e

da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Docusign Envelope ID: 362946BC-8B96-45E7-8F7â-7959FB3B4E5E 

ANEXO I 

À Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Galheiros Geração de Energia Elétrica 
S.A., realizada em 30 de abril de 2025. 

Termo de Renúncia 

Por meio do presente instrumento, o Sr. Marcelo Antônio Gonçalves Souza, brasileiro, casado 
sob o regime de comunhão parcial de bens, economista, portador da cédula de identidade RG 
n° 7.889.197 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob n° 745.346.106-53, com escritório na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Campos Bicudo, n9 98, parte B, 49 andar, bairro Jardim 

Europa, CEP 04536- 010, renuncia ao cargo de Membro do Conselho de Administração da 
Galheiros Geração de Energia Elétrica S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 9 

08.851.565/0001-94 e com os seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado 

de São Paulo sob o NIRE 35.300.345.975, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Campos Bicudo, n9 98, Parte B, 49 andar, bairro Jardim Europa, CEP 04536-010 

("Companhia "), sendo a referida renúncia efetiva a partir da assinatura do presente termo. 

A Companhia e o Sr. Marcelo Antônio Gonçalves Souza, outorgam-se, reciprocamente, a mais 
plena, geral, irretratável e irrevogável quitação por todo e qualquer tipo de haver, pretensão ou 
direito que poderiam fazer jus um do outro, para nada mais reclamarem ou exigirem, a qualquer 

tempo ou sob qualquer título ou pretexto, em decorrência do exercício do cargo acima 
mencionado, declarando, ainda, não haver quaisquer obrigações pendentes de cumprimento 
por parte desse Diretor em decorrência do exercício do respectivo cargo. 

São Paulo/SP, 30 de abril de 2025. 

x— DocuSíflned by: 

'- 97E11D5A19884D5.-

Marcelo Antônio Gonçalves Souza 
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À Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Galheiros Geração de Energia Elétrica 
S.A., realizada em 30 de abril de 2025. 

Termo de Posse e Desimpedimento 

O Sr. Bruno de Rossi Chevalier, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
advogado, portador da cédula de identidade n9 5.935.828-3 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n9 

890.253.267-49, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Campos 
Bicudo, n9 98, parte B, 49 andar, bairro Jardim Europa, CEP 04536- 010, toma posse, neste ato, 

ao cargo de Presidente do Conselho de Administração da Galheiros Geração de Energia Elétrica 

S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/MF sob o n.9 08.851.565/0001-94 e com os seus atos 
constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.345.975, 

com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Campos Bicudo, n9 98, Parte B, 

49 andar, bairro Jardim Europa, CEP 04536- 010 ("Companhia"), cargo para o qual foi eleito na 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia, realizada nesta data, com mandato 
de 1 (um) ano, declaro aceitar minha eleição e assumir o compromisso de cumprir fielmente 

todos os deveres inerentes ao meu cargo, de acordo com a lei, o Estatuto Social e os acordos de 
acionistas registrados na sede da Companhia, e declaro atender às disposições do artigo 147 da 

Lei n9 6.404/76 ("Lei das S.A."). conforme alterada, pelo que firmo este termo de posse e 
desimpedimento. 

Declaro, outrossim, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que me impeçam 

de exercer o cargo ora eleito, estando ciente do disposto no artigo 147 da Lei das S.A. 

Ainda, declaro não ocupar cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes no 

mercado da Companhia, em especial, em conselhos consultivos, de administração ou fiscal, nos 
termos do artigo 147, §39, da Lei das S.A. e me comprometo a servir com lealdade à Companhia, 

manter reserva sobre seus negócios e guardar sigilo sobre qualquer informação que ainda não 
tenha sido divulgada para conhecimento do mercado, obtida em razão do meu cargo de 
membro do Conselho de Administração da Companhia, nos termos e para os fins do artigo 155 
da Lei das S.A. 

Para os fins do artigo 149, §29, da Lei das S.A., declaro que receberei eventuais citações e 

intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de minha gestão no 

endereço acima indicado, sendo que eventual alteração será comunicada por escrito à 
Companhia. 

São Paulo/SP, 30 de abril de 2025. 

DocuSiQned by: 

Zl ̂ óssí (JjjumJJw 
- 288DF02EC52E4E0... 

Bruno de Rossi Chevalier 
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À Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Galheiros Geração de Energia Elétrica 
S.A., realizada em 30 de abril de 2025. 

Termo de Posse e Desimpedimento 

O Sr. Frederico Ferreira Sarmento, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

engenheiro, portador da cédula de identidade RG n9 12.359.85 SSP/ES, inscrito no CPF/MF sob 
o n9 042.308.827-00, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Campos Bicudo, n9 98, parte B, 4- andar, bairro Jardim Europa, CEP 04536- 010, toma posse, 
neste ato, ao cargo de Membro do Conselho de Administração da Galheiros Geração de Energia 
Elétrica S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/MF sob o n.9 08.851.565/0001-94 e com os 

seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 

35.300.345.975, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Campos Bicudo, 

n9 98, Parte B, 49 andar, bairro Jardim Europa, CEP 04536-010 ("Companhia"), cargo para o qual 
foi eleito na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia, realizada nesta data, 

com mandato de 1 (um) ano, declaro aceitar minha eleição e assumir o compromisso de cumprir 

fielmente todos os deveres inerentes ao meu cargo, de acordo com a lei, o Estatuto Social e os 
acordos de acionistas registrados na sede da Companhia, e declaro atender às disposições do 

artigo 147 da Lei n9 6.404/76 ("Lei das S.A. "). conforme alterada, pelo que firmo este termo de 
posse e desimpedimento. 

Declaro, outrossim, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que me impeçam 

de exercer o cargo ora eleito, estando ciente do disposto no artigo 147 da Lei das S.A. 

Ainda, declaro não ocupar cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes no 
mercado da Companhia, em especial, em conselhos consultivos, de administração ou fiscal, nos 
termos do artigo 147, §39, da Lei das S.A. e me comprometo a servir com lealdade à Companhia, 

manter reserva sobre seus negócios e guardar sigilo sobre qualquer informação que ainda não 

tenha sido divulgada para conhecimento do mercado, obtida em razão do meu cargo de 
membro do Conselho de Administração da Companhia, nos termos e para os fins do artigo 155 
da Lei das S.A. 

Para os fins do artigo 149, §29, da Lei das S.A., declaro que receberei eventuais citações e 

intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de minha gestão no 

endereço acima indicado, sendo que eventual alteração será comunicada por escrito à 

Companhia. 

São Paulo/SP, 30 de abril de 2025. 

x—DocuSigned by: 
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_ - BDCCDCF8339840C..._ 

Frederico Ferreira Sarmento 
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A Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Galheiros Geração de Energia Elétrica 
S.A., realizada em 30 de abril de 2025. 

Termo de Posse e Desimpedimento 

O Sr. Martielo Cabelo Borelli Franco, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de 

Identidade RG n9 4.320.775-7, inscrito no CPF/MF sob o n9 345.145.958-29, com escritório na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Campos Bicudo, n9 98, parte B, 49 andar, 

bairro Jardim Europa, CEP 04536- 010, é, desde já, investido no cargo de Membro do Conselho 
de Administração da Galheiros Geração de Energia Elétrica S.A., sociedade por ações, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.9 08.851.565/0001-94 e com os seus atos constitutivos registrados na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.345.975, com sede na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Rua Campos Bicudo, n9 98, Parte B, 49 andar, bairro Jardim Europa, CEP 

04536- 010 ("Companhia"), cargo para o qual foi eleito na Assembleia Geral Ordinária e 

Extraordinária da Companhia, realizada nesta data, com mandato de 1 (um) ano, declaro aceitar 

minha eleição e assumir o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao 
meu cargo, de acordo com a lei, o Estatuto Social e os acordos de acionistas registrados na sede 
da Companhia, e declaro atender às disposições do artigo 147 da Lei n9 6.404/76 (" Lei dasS.A."). 

conforme alterada, pelo que firmo este termo de posse e desimpedimento. 

Declaro, outrossim, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que me impeçam 

de exercer o cargo ora eleito, estando ciente do disposto no artigo 147 da Lei das S.A. 

Ainda, declaro não ocupar cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes no 
mercado da Companhia, ém especial, em conselhos consultivos, de administração ou fiscal, nos 

termos do artigo 147, §39, da Lei das S.A. e me comprometo a servir com lealdade à Companhia, 

manter reserva sobre seus negócios e guardar sigilo sobre qualquer informação que ainda não 

tenha sido divulgada para conhecimento do mercado, obtida em razão do meu cargo de 

membro do Conselho de Administração da Companhia, nos termos e para os fins do artigo 155 
da Lei dasS.A. 

Para os fins do artigo 149, §29, da Lei das S.A., declaro que receberei eventuais citações e 

intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de minha gestão no 
endereço acima indicado, sendo que eventual alteração será comunicada por escrito à 
Companhia. 

São Paulo/SP, 30 de abril de 2025. 

✓—DocuSigned by: 

fyfdLi IdTDJjdüb 
_ - 9CE41DBF7BEA438._ 

Martielo Cabelo Borelli Franco 
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À Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Galheiros Geração de Energia Elétrica 
S.A., realizada em 30 de abril de 2025. 

ESTATUTO SOCIAL DA 

GALHEIROS GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA S.A 

CNPJ/MF n9 08.851.565/0001-94 

NIRE 35.300.345.975 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

ARTIGO l9 - A Galheiros Geração de Energia Elétrica S.A, é uma sociedade por ações que se 
regerá por este Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis ("Companhia"). 

ARTIGO 29 - A Companhia tem por objeto social (i) estudar, planejar, projetar, construir, operar, 
manter e explorar empreendimentos e sistemas de produção e/ou geração de energia elétrica 

da pequena central hidrelétrica PCH Galheiros I, localizado no Rio Galheiros, bacia hidrográfica 

do rio Tocantins, Município de São Domingos, Estado de Goiás, assim como sistemas de 

transmissão, transformação, distribuição, comercialização de interesse restrito da pequena 
central hidrelétrica PCH Galheiros I, bem como serviços correlatos que lhe venham a ser 

concedidos ou autorizados por qualquer título de direito; (ii) prestação de serviços de operação 

e manutenção, assistência técnica, reparos e construção de sistemas relativos a atividade 

relacionada a produção e/ou geração, distribuição e transmissão de energia elétrica e 
desenvolvimento de sistemas de energia elétrica e similares de interesse restrito da pequena 
central hidrelétrica PCH Galheiros I; (iii) elaborar projetos técnicos na área de energia e 

correlatos de interesse restrito da pequena central hidrelétrica PCH Galheiros I; (iv) organizar 

subsidiárias, incorporar ou participar de outras empresas e (v) exercer outras atividades afins ou 

correlatas ao seu objeto social. 

ARTIGO 39 - Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Campos Bicudo, n9 98, Parte B, 49 andar, bairro Jardim Europa, CEP 04536-010, podendo, por 
deliberação do Conselho de Administração, criar e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos 

e escritórios de representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior. 

Parágrafo Único - A Companhia possui l(uma) filial localizada na Estrada Cana Brava, s/n, Km 

5,4, Fazenda Passarinho, Zona Rural, no município de São Domingos, Estado de Goiás, CEP 

73860-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n.9 08.851.565/0002-75. 

ARTIGO 49 - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
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CAPÍTULO II . * * 

CAPITÀ\‘$p‘C!AL E AÇtjy 

ARTIGO 52-0 capital social da Companhia, totalmente subscrito ê* integralizado, é R$ 

71.443.206,00 (setenta e um milhões, quatrocentos e quarenta e três mil, duzentos e seis 

reais), representado por 81.838.885 (oitenta e um milhões, oitocentos e trinta e oito mil, 

oitocentos e oitenta e cinco) ações, sendo todas ordinárias nominativas e sem valor nominal 

Parágrafo 1® - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. 

Parágrafo 22 - A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias. 

CAPÍTULO 111 

ADMINISTRAÇÃO 

Seção I - Disposições Gerais 

ARTIGO 6e - A Companhia é administrada por um Conselho de Administração e por uma 
Diretoria. 

Parágrafo 12 - A investidura dos administradores da Companhia nos seus cargos far-se-á por 

termo lavrado em livro próprio, assinado pelo administrador empossado, dispensada qualquer 
garantia de gestão. 

Parágrafo 22 - Os administradores permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos, 

exceto se de outra forma for deliberado (i) pela Assembleia Geral de Acionistas, em relação aos 

membros do Conselho de Administração, ou (ii) pelo Conselho de Administração, em relação aos 
Diretores. 

Parágrafo 32 - A Assembleia fixará um limite de remuneração global anual para distribuição entre 

os administradores e caberá ao Conselho de Administração deliberar sobre a remuneração 
individual dos administradores, observado o disposto neste Estatuto Social. 

Seção II - Conselho de Administração 

ARTIGO 72-0 Conselho de Administração é composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 
(cinco) membros, eleitor pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 (dois) anos, 
permitida a reeleição. 

Parágrafo 12 - A Assembleia Geral que eleger o Conselho de Administração deve indicar, entre 
seus membros, o Presidente do Conselho de Administração. 

Parágrafo 22 - No caso de ausência ou incapacidade temporária de qualquer membro do 

Conselho de Administração, este deverá ser substituído interinamente por substituto designado 

pelo Conselho de Administração. No caso de vaga em decorrência de renúncia, falecimento ou 

incapacidade permanente de qualquer membro, ou de sua recusa em cumprir suas respectivas 
obrigações, deverá ser convocada Assembleia Geral para eleição e preenchimento dos cargos 
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vagos, devendo o conselheiro substituto completar o mandatôMoWhselheiro substituído. 

Parágrafo 32-0 Conselho de Administraçgp» parâ melBorídesempenho âê*suas funções, poderá 
criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, sendo integrados por pessoas por 

ele designadas dentre os membros da administração e/ou outras pessoas que não façam parte 

da administração da Companhia. Caberá ao Conselho de Administração estabelecer as normas 

aplicáveis aos comitês, incluindo regras sobre composição, prazo de gestão, remuneração, 

funcionamento, abrangência e área de ação. 

Visto 

Conferido 
R.G.: 41.482.560-

ARTIGO 82-0 Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada 2 (dois) 
meses e, extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente ou, conjuntamente, por 2 
(dois) membros do Conselho de Administração. 

Parágrafo 12 - A convocação para reuniões extraordinárias, ou a alteração das datas fixadas para 

as reuniões ordinárias, deverá ser enviada com, no mínimo, 5 (cinco) dias úteis de antecedência, 

e indicar expressamente a ordem do dia (agenda da reunião). A convocação não será necessária 
para as reuniões do Conselho de Administração em que estejam presentes todos os seus 
membros. 

Parágrafo 22 - As reuniões do Conselho de Administração são instaladas, em primeira 
convocação, com a presença de, pelo menos, a maioria de seus membros, devendo ser 

escolhido, pelo Presidente do Conselho de Administração, um Secretário da reunião, não 
havendo necessidade de que tal Secretário seja membro do Conselho de Administração. Caso o 

quórum estabelecido neste Parágrafo 29 não seja estabelecido em até 1 (uma) hora a partir do 

horário agendado na convocação, presencialmente ou por meio de conferência telefônica ou 

outro sistema de telecomunicação, a reunião do Conselho de Administração estará 

automaticamente agendada para o 59 (quinto) dia útil subsequente à data marcada, no mesmo 

local e horários anteriormente agendados. 

Parágrafo 39 - Os membros do Conselho de Administração que participarem das reuniões por 

meio de conferência telefônica ou outro sistema de telecomunicação serão considerados 
presentes à reunião. Será ainda considerada regular a reunião do Conselho de Administração da 
qual todos os conselheiros tenham participado por meio de conferência telefônica ou outro 
sistema de comunicação, desde que as deliberações tomadas sejam objeto de ata assinada por 

todos os presentes posteriormente, ou que o respectivo voto seja enviado à Companhia na 
forma do Parágrafo 49 abaixo. 

Parágrafo 49 - Os membros do Conselho de Administração poderão votar por e-mail, fax, carta 
ou telegrama enviados à Companhia, em atenção do Presidente do Conselho de Administração 

e caberá, neste caso, ao Secretário da reunião do Conselho de Administração lavrar a respectiva 
ata, à qual o voto será anexado. 

Parágrafo 59 - Exceto conforme disposto em contrário neste Estatuto Social, nas reuniões, as 

deliberações do Conselho de Administração serão tomadas pelo voto da maioria dos membros 

do Conselho de Administração, cabendo a cada Conselheiro um voto e não cabendo ao 
Presidente do Conselho de Administração o voto de qualidade, em caso de empate. 
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Visto 

Conferido 

R.G.: 41.482.560-3 

Parágrafo 69 - As atas de reunião do CoTi^él fi o. S e Adpiirft stYàção sêrãéJavradas em livro próprio, 
permitida a utilização de sistema mecanizado. * ” ••••’••* 

ARTIGO 92 - Compete privativamente ao Conselho de Administração, dentro de suas atribuições 
legais e estatutárias: 

(i) fixar a orientação geral dos negócios sociais e aprovação e/ou alteração do Plano anual, 

o qual deverá conter 0 orçamento e os detalhes dos objetivos e das estratégias de negócios para 
o período ("Plano Anual"): 

(ii) analisar e aprovar as metas da Companhia estabelecidas no Plano Anual, bem como 

monitorar seu cumprimento e os resultados a serem alcançados pelos membros da Diretoria; 

(iii) eleger, destituir e substituir qualquer um dos membros da Diretoria da Companhia, bem 

como a fixação das atribuições específicas dos Diretores, observadas as demais disposições deste 
Estatuto Social; 

(iv) aprovar a remuneração individual dos administradores, os benefícios indiretos e os 

demais incentivos dos Diretores, incluindo pagamento bônus, observado o limite global de 
remuneração da administração estabelecido pela Assembleia Geral; 

(v) aprovar planos de Participação nos Lucros e Resultados ("PLR"), bem como estabelecer 
critérios para remuneração e políticas de benefícios dos administradores e empregados da 
Companhia; 

(vi) fiscalizar a gestão dos Diretores e de mandatários em geral, examinando, a qualquer 

tempo, os livros e papéis da Companhia e solicitando informações sobre contratos celebrados 

ou em via de celebração e sobre quaisquer outros atos de interesse da Companhia; 

(vii) manifestar-se sobre 0 Relatório da Administração e as contas da diretoria; 

(viii) escolher, contratar e destituir os auditores independentes responsáveis pela auditoria 
das demonstrações financeiras da Companhia, bem como convocar os auditores para prestar os 
esclarecimentos que entender necessários sobre qualquer matéria; 

(ix) autorizar, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do 
exercício, o pagamento de dividendos, com base em balanço semestral ou intermediário; 

(x) autorizar a aquisição de ações da Companhia para permanência em tesouraria, 
obedecidos os limites legais e sem prejuízo do dividendo obrigatório; 

(xi) aprovar a prática de quaisquer atos, incluindo a celebração de quaisquer acordos ou 

contratos, pela Companhia ou qualquer sociedade controlada pela Companhia, envolvendo um 

valor superior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais), seja em ato único ou em uma série de 

atos relacionados num período de 12 (doze) meses, que não tenha sido objeto do Plano Anual 
ou orçamento anual do correspondente exercício social; 
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(xii) aprovar qualquer transação ou erjdi\ídamêntp;e|ue reprêsfjitê’aumento no nível do 

endividamento financeiro consolidado da Comffdnhia* que .E^ed,» o Plano Anual do 
correspondente exercício social em valor equivalente a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) 

ou a 3% (três por cento) do patrimônio líquido da Companhia, o que for menor; ressalvada, no 

entanto, a contratação de linhas de crédito de curto prazo nos termos e condições aprovados 

previamente pelo Conselho quando da aprovação do Plano Anual; 

(xiii) aprovar qualquer investimento pela Companhia ou por sociedades controladas que exija 
valores superiores a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) de CAPEX, ainda que estejam 
previstos no Plano Anual do correspondente exercício social; 

(xiv) aprovar a celebração de contratos ou acordos de prestação de serviços para clientes por 

parte da Companhia, ou de qualquer sociedade controlada pela Companhia, com prazo de 

vigência igual ou superior a 3 (três) anos, que não tenham sido previstos no Plano Anual ou no 
orçamento anual do exercício social correspondente; 

(xv) aprovar a constituição de ônus sobre quaisquer ativos, bem como a prestação de 

garantias, pela Companhia ou por qualquer sociedade controlada, a obrigações de terceiros; 

(xvi) aprovar quaisquer desinvestimentos, incluindo a venda, cessão ou transferência de 

ativos da Companhia ou de qualquer sociedade controlada acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão 
de reais); 

(xvii) aprovar a celebração, alteração ou rescisão de contratos ou acordos, bem como a 
contratação de transações de qualquer natureza, entre a Companhia ou por qualquer sociedade 
controlada e partes relacionadas, acima de R$ 100.000,00 (cem mil reais), e/ou qualquer 

situação envolvendo potencial conflito de interesses; 

(xviii) aprovar, para a Companhia e/ou qualquer sociedade controlada, a propositura ou a 

celebração de qualquer acordo em qualquer medida judicial ou administrativa (a) que envolva 

valor superior a R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), exceto se previsto no Plano Anual; 

ou (b) que possa ter impacto negativo nas atividades da Companhia, incluindo, mas não se 
limitando, a quaisquer ações relacionadas às seguintes matérias: meio ambiente; legislação 

anticorrupção; lavagem de dinheiro; sanções; leis, estatutos, decretos, regras ou regulamentos 

anti-escravatura, trabalho infantil ou antidiscriminação; 

(xix) aprovar a aquisição ou alienação, pela Companhia ou por sociedades controladas, de 
participação em outras sociedades; 

(xx) deliberar e determinar o voto da Companhia em qualquer reunião ou assembleia de 

qualquer sociedade na qual a Companhia detenha participação direta, incluindo com relação a 

todas as matérias listadas neste Artigo 9^; 

(xxi) aprovar chamadas de capital, dentro do limite do capital social autorizado, se aplicável; 
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(xxii) recomendar à Assembleia Gere, da Companhia sobre o 'pedido para registro da 
• • • • •• 

Companhia como companhia aberta;.bejij edmo aj acAwssão, regístWê listagem de ações da 
Companhia em quaisquer bolsas de valores*óu mercatTosdb ba Iççj; • I 

(xxiii) recomendar à Assembleia Geral da Companhia sobre a emissão de debêntures simples, 
não conversíveis em ações e sem garantia real; 

(xxiv) deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pela Diretoria, podendo 

convocar os membros da Diretoria para reuniões em conjunto, sempre que achar conveniente; 

(xxv) aprovar operações ou contratações de contratos de derivativos (hedge e outros) a serem 
realizadas pela Companhia, sendo vedado qualquer contrato de derivativo com natureza 
especulativa ou ainda que não se enquadre na política financeira da Companhia, se houver; 

(xxvi) aprovar as políticas e códigos da Companhia, inclusive políticas antissuborno, 

anticorrupção e/ou de Compliance da Companhia, incluindo quaisquer alterações ao Programa 
de Integridade; e 

(xxvii) aprovar o planejamento estratégico da Companhia de forma a promover os aspectos 
ASG (Ambiental, Social e Governança). 

Seção III - Diretoria 

ARTIGO 102 - A Companhia é administrada por uma Diretoria, composta por, no mínimo, 2 (dois) 

membros e, no máximo, 5 (cinco) membros, com prazo de gestão de 1 (um) ano, permitida a 
reeleição. 

Parágrafo 12 - A Diretoria é o órgão executivo e de representação da Companhia, cabendo-lhe 
assegurar o funcionamento regular desta, tendo poderes para praticar todos e quaisquer atos 

relativos aos fins sociais, exceto aqueles que, por lei ou pelo presente Estatuto Social, dependam 
de prévia aprovação da Assembleia Geral. 

Parágrafo 22 - No caso de ausência ou incapacidade temporária de qualquer Diretor, este deverá 
ser substituído interinamente por substituto designado pela Diretoria. No caso de vaga em 
decorrência de renúncia, falecimento ou incapacidade permanente de qualquer membro, ou de 
sua recusa em cumprir suas respectivas obrigações, o Conselho de Administração deverá ser 

convocado para eleição e preenchimento dos cargos vagos, devendo o Diretor substituto 

completar o mandato do Diretor substituído. 

ARTIGO 112 . a Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses sociais o exigirem, mediante 

convocação de qualquer um dos Diretores. 

Parágrafo 1® - As reuniões da Diretoria são instaladas com a presença da totalidade de seus 

membros, sendo que um deles atuará como Presidente da reunião e escolherá um Secretário, 

não havendo necessidade de que tal Secretário seja membro da Diretoria. 
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Visto 

• • . Conferido 

• •’ : • • R.G.:41.482.S60-3 • • • • • • , • 

Parágrafo 2- - Os membros da Diretor» í^ia participarem das reuniõe’s por meio de conferência 
telefônica ou outro sistema de telecomqjijcajão sçrão túnsideraabslpresentes à reunião. Será 
ainda considerada regular a reunião da quaHodos ostíiretôres tçnham participado por meio de 

conferência telefônica ou outro sistema de comunicação, desde que as deliberações tomadas 

sejam objeto de ata assinada por todos os presentes posteriormente, ou que o respectivo voto 
seja enviado à Companhia na forma do Parágrafo 3e abaixo. 

Parágrafo 32 - Os membros da Diretoria poderão votar por e-mail, fax, carta ou telegrama 

enviados à Companhia, em atenção do Diretor Presidente e caberá, neste caso, ao Secretário da 
reunião lavrar a respectiva ata, à qual o voto será anexado. 

Parágrafo 42 - Nas reuniões, a Diretoria delibera por unanimidade de votos, cabendo a cada 
Diretor um voto. 

Parágrafo 52 - As atas das reuniões da Diretoria serão lavradas em livro próprio, permitida a 

utilização de sistema mecanizado. 

ARTIGO 122 . a Companhia será representada da seguinte forma: 

(i) por 2 (dois) diretores em conjunto; 

(ii) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador com poderes especiais nos termos 

do Parágrafo l9 abaixo, devidamente constituído, para a prática de quaisquer atos em 
valor de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) em uma única operação; 

(iii) por 1 (um) Diretor ou por 1 (um) procurador com poderes específicos, nos termos do 
Parágrafo 12 abaixo, para a prática dos seguintes atos: 

(a) de representação da Companhia perante quaisquer órgãos públicos 

federais, estaduais e municipais, entidades de classes, nas Assembleias 

Gerais de acionistas ou reuniões de sócios das sociedades nas quais a 

Companhia participe, bem como nas Assembleias ou reuniões de 
entidades de direito privado nas quais a Companhia participe como 
patrocinadora, membro fundador ou simplesmente membro 

participante; 

(b) de endosso de cheques para depósito em contas bancárias da 

Companhia, independentemente do valor; 

(c) de representação da Companhia perante sindicatos ou Justiça do 
Trabalho; para matérias de admissão, suspensão ou demissão de 
empregados; e para acordos trabalhistas; 

(d) assinatura de termos de confidencialidade nos quais a Companhia seja 

parte; e 

(e) para a prática de quaisquer atos em valor de até R$ 200.000,00 
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(duzentos mil reais).em uma única operação.’ 

Parágrafo 19 - As procurações serão sempre outorga3â6.êm nome da fompanhia por 2 (dois) * • • • • • 
diretores em conjunto, e terão prazo de validade limitado ao máximo de 1 (um) ano, exceto (i) 
pelas procurações ad judicia, que podem ter prazo de duração superior a um ano ou mesmo 

indeterminado; e (ii) pelas procurações outorgadas a instituições financeiras no âmbito de 

operações de endividamento, que poderão ser estabelecidas pelo prazo do respectivo contrato 
de financiamento. 

Parágrafo 29 - A Assembleia Geral poderá autorizar expressamente a prática de outros atos que 
vinculem a Companhia por apenas 1 (um) dos membros da Diretoria ou 1 (um) procurador, ou 
ainda, pela adoção de critérios de limitação de competência, restringir, em determinados casos, 

a representação da Companhia a apenas 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador. 

Seção IV - Conselho Fiscal 

ARTIGO 132 - O Conselho Fiscal da Companhia, que não terá caráter permanente, e somente 
será instalado por solicitação dos acionistas na forma da lei, e será composto por 3 (três) 
membros efetivos e 3 (três) membros suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral 
em que for requerido o seu funcionamento. 

CAPÍTULO IV 

ASSEMBLEIA GERAL 

ARTIGO 149 - a Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses 

subsequentes ao término do exercício social para os fins previstos em lei e, extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais assim exigirem. 

Parágrafo 19 - A Assembleia Geral será convocada por qualquer um dos Diretores, sem prejuízo 

do disposto no parágrafo único do artigo 123 da Lei n9 6.404/76 ("Lei das S.A."). Todos os 

acionistas deverão ser convocados por correspondência enviada para os seus endereços 
registrados nos livros da Companhia. 

Parágrafo 29 - A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de 

Administração ou, na sua ausência, por qualquer pessoa escolhida pelo acionista presente em 
tal Assembleia Geral que detiver a maioria das ações com direito a voto da Companhia. O 

presidente da Assembleia Geral indicará um dos presentes para secretariá-lo. 

Parágrafo 32 - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei e 
neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria de votos, não se computando os votos em 
branco. 

Parágrafo 4® - Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por mandatários 

nomeados na forma do parágrafo l9 do artigo 126 da Lei das S.A. 
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*”;ÇAPÍTULO,V 

EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES PNANCEIR^ÈJEUCROS 

ARTIGO 15e - O exercício social terá início em l9 de janeiro e término no dia 31 de dezembro de 

cada ano. Ao final de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar o balanço patrimonial e 

demais demonstrações financeiras exigidas em lei, as quais serão auditadas por auditor 

independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários. 

ARTIGO I69 - Em cada exercício social os acionistas terão direito a um dividendo obrigatório 
correspondente a 1% (um por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos do inciso 
I do artigo 202 da Lei das S.A. 

ARTIGO 179- A Companhia, por deliberação da Assembleia Geral, poderá (i) levantar balanços 

semestrais, trimestrais ou mensais e declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses 

balanços; e (ii) declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas 

de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. 

ARTIGO 182 . a Diretoria poderá pagar ou creditar, em cada exercício social, ad referendum da 
Assembleia Geral Ordinária que apreciar as demonstrações financeiras relativas ao exercício, 
juros sobre capital próprio. 

ARTIGO 192 - Os dividendos e juros sobre capital próprio pagos ou creditados nos termos dos 

artigos acima serão imputados ao dividendo obrigatório. 

ARTIGO 202 - Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei, somente 

incidindo correção monetária e/ou juros se assim for determinado pela Assembleia Geral e, se 

não reclamados dentro de 3 (três) anos contados da publicação do ato que autorizou sua 
distribuição, prescreverão em favor da Companhia. 

CAPÍTULO VI 

LIQUIDAÇÃO 

ARTIGO 212 - a Companhia somente será dissolvida e entrará em liquidação por deliberação da 
Assembleia Geral ou nos demais casos previstos em lei. 

Parágrafo l9 - A Assembleia Geral que deliberar sobre a liquidação caberá nomear 0 respectivo 
liquidante e fixar-lhe a remuneração. 

Parágrafo 29 - A Assembleia Geral, se assim solicitarem acionistas que representem o número 
fixado em lei, elegerá o Conselho Fiscal, para o período da liquidação. 
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•••CAPÍTULO, VII 
DA RESÔUJÇ^O DECÓfiRITOS 

• • • • •••• • •• • 

ARTIGO 222 . a Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal 

e do Conselho de Administração, incluindo os seus sucessores a qualquer tempo, comprometem-
se a resolver, por meio de arbitragem, administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da 

Câmara de Comércio Brasil-Canadá (CAM-CCBC), perante o Foro da Comarca de São Paulo, 

Estado de São Paulo, com renúncia a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja, toda e 
qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em 

especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições 

contidas na Lei das S.A., no estatuto social da Companhia, nas normas que regem a Companhia, 

bem como naquelas constantes do Regulamento de Arbitragem da Câmara. 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO 232- a Companhia observará as disposições aplicáveis previstas em acordos de 
acionistas arquivados em sua sede social. A Companhia disponibilizará, sempre que solicitado 

por acionista(s), os contratos celebrados com partes a ela relacionadas, acordos de acionistas e 

programas de opção de aquisição de ações ou outros títulos ou valores mobiliários de emissão 

da Companhia. O(s) acionista(s) terão acesso irrestrito aos livros, documentos e informações da 
Companhia. 

ARTIGO 242 . No caso de abertura de seu capital, a Companhia aderirá a segmento especial de 

bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, 

no mínimo, os níveis diferenciados de práticas de governança corporativa previstos na Instrução 
CVM n2 391, de 16 de julho de 2003, conforme alterada. 

ARTIGO 252 - Os casos omissos no presente Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia 
Geral e regulados de acordo com as disposições da Lei das S.A. e de eventuais acordos de 

acionistas da Companhia. 

* * * * * 
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PRÒéuRACÃÊT ' 

• • • J • * * •• •••• 
Pelo presente instrumento partiçij farde prçcijr^ão; ’ 

OUTORGANTES: Infraestrutura Brasil Holding I S.A., inscrito perante o 
CNPJ/MF sob o n. 30.621.680/0001-21; Sol do Sertão Holding S.A., inscrito 
perante o CNPJ/MF sob o n. 37.733.035/0001-40; IBH Renováveis I S.A., inscrito 
perante o CNPJ/MF sob o n. 44.749.645/0001-05; Infraestrutura Brasil Holding 
IV S.A., inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 34.984.919/0001-89; Infraestrutura 
Brasil Holding V S.A., inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 34.984.976/0001-68; 
Infraestrutura Brasil Holding SV S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 
42.843.187/0001-35; Infraestrutura Brasil Holding XVI S.A inscrito perante o 
CNPJ/MF sob o n. 44.493.509/0001-99; Infraestrutura Brasil Holding XVII S.A 
inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 44.507.288/0001-60; Infraestrutura Brasil 
Holding XVIII S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 45.239.925/0001-28; 
Infraestrutura Brasil Holding XIX S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 
45.239.889/0001-00; Essentia PCHs S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 
07.802.794/0001-56; Afluente Geração de Energia Elétrica S.A inscrito perante 
o CNPJ/MF sob o n. 07.620.094/0001-40; Bahia PCH I S.A inscrito perante o 
CNPJ/MF sob o n. 08.747.075/0001-42; Galheiros Geração de Energia Elétrica 
S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 08.851.565/0001-94; Goiás Sul Geração 
de Energia S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 07.836.421/0001-04; Rio PCH 
I S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 08.656.307/0001-57; Santa Cruz Power 
Corporation Usinas Hidroelétricas S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 
02.150.533/0001-85; Essentia Holding S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 
45.742.016/0001-08; Essentia Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o 
n. 47.346.584/0001-15; Infraestrutura Brasil Holding XX S.A inscrito perante o 
CNPJ/MF sob o n. 47.204.767/0001-04; Infraestrutura Brasil Holding 35 S.A 
inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 52.846.229/0001-45; Infraestrutura Brasil 
Holding 29 S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 50.886.141/0001-21; 
Infraestrutura Brasil Holding 36 S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 
54.823.223/0001-88; Chapada Branca Holding S.A inscrito perante o CNPJ/MF 
sob o n. 09.531.894/0001-10; Chapada do Piauí I Holding S.A inscrito perante o 
CNPJ/MF sob o n. 20.512.213/0001-00; Ventos de Santa Joana IX Energias 
Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 19.082.784/0001-72; Ventos 
de Santa Joana X Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 
19.082.754/0001-66; Ventos de Santa Joana XI Energias Renováveis S.A 
inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 19.082.675/0001-55; Ventos de Santa Joana 
XII Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 
19.082.701/0001-45; Ventos de Santa Joana XIII Energias Renováveis S.A 
inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 19.082.800/0001-27; Ventos de Santa Joana 
XV Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 
19.082.728/0001-38; Ventos de Santa Joana XVI Energias Renováveis S.A 
inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 19.082.822/0001-97; Chapada do Piauí II 
Holding S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 20.512.161/0001-71; Ventos de 
Santa Joana I Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 
19.724.929/0001-91; Ventos de Santa Joana III Energias Renováveis S.A 
inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 19.725.354/0001-21; Ventos de Santa Joana 
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' IV Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 
19.725.614/0001-69; Ventos de Santa Joana Energias R^qo.y^veis S.A inscrito 
perante o CNPJ/MF sob o n. 19.725.03 -04;. Ventos* ,dç* Santa Joana VII 
Energias Renováveis S.A inscrito pejante o CNPj/MFsob’ò n. 19.725.315/0001-
24; Ventos de Santo Augusto IV EneY^iás Rçnpj/àveis 3: A ‘inscrito perante o 
CNPJ/MF sob o n. 19.781.992/0001-^0? ÍChâpadádô.FiauíJir.HÓlriing S.A inscrito 
perante o CNPJ/MF sob o n. 21.345.407/0001-20; Ventos de Santo Augusto III 
Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 17.875.483/0001-
70; Ventos de Santo Augusto V Energias Renováveis S.A inscrito perante o 
CNPJ/MF sob o n. 17.875.427/0001-36; Asa Branca Holding S.A inscrito perante 
o CNPJ/MF sob o n. 09.359.927/0001-97; Asa Branca IV Energias Renováveis 
S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 11.681.456/0001-80; Asa Branca V 
Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 11.681.458/0001-
70; Asa Branca VI Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o 
n. 11.694.617/0001-70; Asa Branca VII Energias Renováveis S.A inscrito perante 
o CNPJ/MF sob o n. 11.694.618/000115; e Asa Branca VIII Energias Renováveis 
S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 11.694.621/0001-39; as empresas acima 
listadas possuem sede na Rua Campos Bicudo n° 98, 4o andar. Jardim Europa, na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04536-010, Brasil , Já as seguintes 
empresas: Sol do Sertão OB I Energia Solar S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob 
o n. 31.533.486/0001-57; Sol do Sertão OB II Energia Solar S.A inscrito perante 
o CNPJ/MF sob o n 31.534.389/0001-89; Sol do Sertão OB III Energia Solar S.A 
inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 31.512.705/000111 , possuem sede Rodovia 
BR 242, Km 516, S/N, Zona Rural, CEP 47530-000.; 

Ventos de São Vitor Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob 
o n 15.675.003/0001-00; Ventos de São Vitor 01 Energias Renováveis S.A 
inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 35.469.795/0001-66, com sede na na Cidade 
de XiqueXique, Estado da Bahia, acesso via Rodovias BA-052, Km 442, S/N, parte 
1, Zona Rural, Xique-Xique- BA, CEP 47400-000, Coordenadas: 42° 32' 19.1296" 
W; 10° 53' 52.9496" S; Ventos de São Vitor 02 Energias Renováveis S.A inscrito 
perante o CNPJ/MF sob o n 35.477.401/0001-11, com endereço na Cidade de 
Xique-Xique, Estado da Bahia, acesso via Rodovia BA-052, km 442, S/N, Zona 
Rural, Xique-Xique-BA, CEP 47400000, Coordenadas: 42° 32’ 46.3460" W; 10° 54' 
41.5411" S; Ventos de São Vitor 03 Energias Renováveis S.A inscrito perante o 
CNPJ/MF sob o n 35.402.454/0001-73, com sede na Cidade de Xique-Xique, 
Estado da Bahia, acesso via Rodovias BA-052, Km 442, S/N, parte 3, Zona Rural, 
Xique-Xique- BA, CEP 47400-000, Coordenadas: 42° 33' 11.9395" W; 10° 55' 
31.6158" S; Ventos de São Vitor 04 Energias Renováveis S.A inscrito perante o 
CNPJ/MF sob o n 35.402.592/0001-52, com endereço na Cidade de Xique-Xique, 
Estado da Bahia, acesso via Rodovias BA-052, Km 442, S/N, Zona Rural, Xique-
Xique- BA, CEP 47400-000, Coordenadas: 42° 32' 19.1 296" W; 10° 53' 52.9496" S; 
Ventos de São Vitor 05 Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF 
sob o n 35.402.703/0001-20, com endereço na Cidade de Xique-Xique, Estado da 
Bahia, acesso via Rodovia BA-052, km 442, Zona Rural, Xique-Xique-BA, CEP 
47400-000 com as seguintes coordenadas: 42° 33' 43.8503" W; 10° 57' 22.6714" 
S, ; Ventos de São Vitor 06 Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF 
sob o n 35.402.868/0001-00, com sede na Cidade de Xique-Xique, Estado da 
Bahia, acesso via Rodovia BA-052, km 442, S/ N°, parte 06, Zona Rural, Xique-
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Xique-BA, CEP 47400000, com as seguiote? coordenadas: 42° 33'42.4079" W; 10° 
58' 18.1577" S; Ventos de São Vitor 07 Epergíafe ReCÚavávêfs&A inscrito perante 
o CNPJ/MF sob o n 35.402.953/0001 -K0 cb*m áêdé’na Crdabe de Xique-Xique, 
Estado da Bahia, acesso via RodoviajBAs052, Jw] 442, S/n F<parte 7, Zona Rural, 
Xique-Xique - BA, CEP 47400-000^ Korâ as:sçgüiptes Gdôtdenadas: 42° 33’ 
39.2124” W; 10° 59’ 14.5407”S; Ventos de São Vitor 08 Enérgias Renováveis 
S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 35.403.030/0001-23, com sede na Cidade 
de Xique-Xique, Estado da Bahia, acesso via Rodovia BA-052, km 442, S/ N°, parte 
08, Zona Rural, Xique-Xique-BA, CEP 47400000, com as seguintes coordenadas: 
42° 32'22.6347" W; 10° 58' 16.2988" S; Ventos de São Vitor 09 Energias 
Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 35.403.066/0001-07, com 
sede na Cidade de Xique-Xique, Estado da Bahia, acesso via Rodovia BA-052, km 
442, S/N, parte 09, Zona Rural, Xique-Xique-BA, CEP 47400-000, com as seguintes 
coordenadas: 42° 32'12.9070" W; 10° 58' 16.2988" S; Ventos de São Vitor 10 
Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 35.403.117/0001-
09, com sede na Cidade de Xique-Xique, Estado da Bahia, acesso via Rodovia BA-
052, km 442, S/ N°, parte 10, Zona Rural, Xique-Xique-BA, CEP 47400000, com as 
seguintes coordenadas: 42° 31'46.0427" W; 10° 56' 52.9989" S; Ventos de São 
Vitor 11 Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 
35.403.207/0001-91, com sede na Cidade de Xique-Xique, Estado da Bahia, 
acesso via Rodovia BA-052, km 442, S/n, parte 11, Zona Rural, Xique-Xique - BA, 
CEP 47400-000, coordenadas: 42° 32’ 13.4735” W; 10° 55’ 48.1597”S; Ventos de 
São Vitor 12 Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 
35.436.200/0001-76, com sede na Cidade de Itaguaçu da Bahia, Estado da Bahia, 
acesso via Rodovia BA052, km 422, S/N°, parte 12, Zona Rural, CEP 47400-000, 
com as seguintes coordenadas: 42° 30’59.4802” W; 10° 59’24.5356”S; Ventos de 
São Vitor 13 Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 
35.436.176/0001-75, com sede na Cidade de Itaguaçu da Bahia, Estado da Bahia, 
acesso via Rodovia BA-052, km 442, S/N°, parte 13, Zona Rural, CEP 47400-000, 
com as seguintes coordenadas: 42° 30’36.5588” W; 10° 58’34.2523”S; Ventos de 
São Vitor 14 Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 
35.477.384/0001-12 com sede na Cidade de Itaguaçu da Bahia, Estado da Bahia, 
acesso via Rodovia BA-052, km 442, S/N°, parte 14, Zona Rural, CEP 47400-000, 
com as seguintes coordenadas: 42° 30’02.3106” W; 10° 59’ 30.1 176”S; Fótons de 
São Magno Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 
23.658.913/0001-03; São Vitor Solar 01 S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 
54.509.921/0001-03, com sede na Rodovia Fazenda Alto da Cruz S/N/ no km 20 
Margem Esquerda, com CEP 47-400-000, Zona Rural na Cidade de Xique-Xique-
BA; São Vitor Solar 02 S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 54.509.925/0001-
91, com sede na Rodovia Fazenda Riachinho, Sitio Beleza Parte 1A, S/N, BA 052 
no KM 445, com CEP 47-400-000, Zona Rural na Cidade de Xique-Xique BA; e São 
Vitor Solar 03 S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 54.774.040/0001-10, com 
sede na Rodovia Fazenda Riachinho, Sitio Beleza Parte 1B, S/N, BA 052 no KM 
445, com CEP 47-400-000, Zona Rural na Cidade de Xique-Xique-BA. 

Neste ato representadas por seus diretores o Sr. GILBERTO LUIS PEIXOTO DOS 
SANTOS FILHO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade 
n° 26290385 SSP/SP, inscrito sob o CPF n° 248.698438-03; e a Sra. PATRÍCIA 
DE ARAÚJO LEVY, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de 
identidade RG n° 36.338-07 SSP/PA, inscrita no CPF/MF sob o n° 814.530.192-00. 

OUTORGADO(S): nomeia e constitui como seus procuradores: Cláudio Covolo 
Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 
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23.084.880-1 SSP/SP e inscrito no CPF/ME.sob o n0,186.781.968-66; Amanda 
Belarmino da Silva, brasileira, casadà,: aSsinténíK* portaclnra da Cédula de 
Identidade RG n°43960333-X SSP/SP Êfinsbrita TO CPF/MEsòb o n° 417.626.218-
43, todos os Outorgados acima represqqtepdo g-NEWCO Soluções Empresariais 
LTDA, sociedade com sede no Município be-São^^ó*.-Estada’dê‘São Paulo, na Rua 
Bartolomeu de Torales, 253, apto 56 - tucúruvi -‘èãôPauloVSP - CEP: 023010-020, 
inscrita no CNPJ/ME sob o n° 59.764.452/0001-92 , doravante denominada NEWCO, 
a quem confere os poderes específicos para, em nome das OUTORGANTES: 

I. Individualmente e independentemente da ordem de nomeação, perante os 
órgãos públicos municipais, estaduais e federais, assim como perante todos 
os órgãos a estes subordinados, podendo apresentar, requerer, preencher e 
assinar formulários, requerimentos, notificações, declarações, cumprir 
exigências, aberturas, alterações, emissões de guias, cópias de processos, 
certidões, solicitar baixa de débitos, inclusive solicitar CPOM para demais 
Estados, podendo protocolar, acompanhar e retirar todos os documentos 
referentes aos estabelecimentos das Outorgantes, e enfim, praticar todos os 
atos necessários e permitidos em lei para o fiel e completo desempenho 
deste mandato. 

Este instrumento terá validade de 1 (um) ano contados da data de assinatura 

São Paulo, 31 de março de 2025. 

/—— DocuSIgned by: 

^=TB733737E7FmTT 

PATRÍCIA DE ARAÚJO LEVY 

✓—Assinado pon 

'- UUaU4/4UC5CC42A...-

GILBERTO LUÍS P. S. FILHO 
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